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RESUMO: A discussão aqui proposta trata sobre o registro de paternidade e os benefícios 
significativos para a saúde materno-infantil. No desenvolvimento deste estudo, inicialmente 
será feita uma abordagem sobre a interdisciplinaridade como estratégia eficaz para promover 
o registro de paternidade e a saúde materno-infantil. A pesquisa é de natureza bibliográfica e 
tem como base teórica as diferentes áreas do conhecimento, como saúde, direito, psicologia 
e assistência social na garantia do bem-estar de mães e filho, bem como a compreensão 
da interdisciplinaridade e suas implicações na promoção do registro de paternidade e na 
saúde materno-infantil, buscando caminhos para uma gestão adequada dessas questões 
complexas que visam aprimorar o bem-estar das famílias e o pleno exercício dos direitos das 
crianças.
PALAVRAS-CHAVE: Interdisciplinaridade. Registro de Paternidade. Saúde Materno-Infantil.

INTERDISCIPLINARITY IN PROMOTING PATERNITY REGISTRATION AND 
MATERNAL-CHILD HEALTH

ABSTRACT: The proposed discussion revolves around paternity registration and its significant 
benefits for maternal and infant health. In the development of this study, an initial approach will 
be made regarding interdisciplinarity as an effective strategy to promote paternity registration 
and maternal-infant health. The research is of a bibliographic nature and is theoretically 
grounded in various knowledge areas such as health, law, psychology, and social assistance 
in ensuring the well-being of mothers and children. Additionally, it seeks to understand 
interdisciplinarity and its implications in promoting paternity registration and maternal-infant 
health. The aim is to explore pathways for proper management of these complex issues, 
ultimately enhancing the well-being of families and ensuring the full exercise of children’s 
rights. 
KEYWORDS: Interdisciplinarity. Paternity Registration. Maternal-Infant Health
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INTRODUÇÃO
O registro de paternidade é um tema de grande importância para a saúde materno-

infantil, uma vez que a ausência do nome do pai na certidão de nascimento pode trazer 
consequências negativas para a vida da criança e da mãe. Segundo Ernandes Gonçalves 
Dias, “o reconhecimento da paternidade é um direito fundamental da criança, que tem o 
direito de conhecer sua origem e de ter o nome do pai em sua certidão de nascimento” 
(DIAS, 2019, p. 23). No entanto, no Brasil, ainda há uma baixa adesão de pais ao processo 
de registro, o que pode gerar dificuldades no acesso a direitos básicos, como saúde, 
educação e previdência social.

A partir do início da gravidez, profissionais de saúde, incluindo médicos, enfermeiros 
e psicólogos, desempenham um papel fundamental na avaliação da saúde materno-infantil. 
Eles não apenas cuidam da saúde física, mas também educam as futuras mães sobre a 
importância do registro de paternidade, ressaltando como isso afeta a saúde da criança. 
Ao mesmo tempo, oferecem apoio psicológico e informações sobre os benefícios do 
reconhecimento paterno.

Diante desse cenário, a interdisciplinaridade pode ser uma importante aliada na 
promoção do registro paterno e na garantia de uma saúde mais integral e humanizada 
para mães e filhos. Segundo Teixeira, Regina Mônica Viana, “a interdisciplinaridade é 
fundamental para a promoção da saúde materno-infantil, pois envolve a articulação de 
diferentes saberes e práticas, visando à integralidade do cuidado” (TEIXEIRA, 2017, p. 45). 

A problemática que envolve o registro de paternidade no Brasil é complexa e 
multifacetada, envolvendo questões culturais, sociais, econômicas e jurídicas. A baixa 
adesão de pais ao processo de registro pode gerar dificuldades no acesso a direitos 
básicos, além de impactar negativamente a autoestima e o desenvolvimento emocional 
da criança. Nesse contexto, a interdisciplinaridade pode ser uma importante estratégia 
para a promoção do registro paterno, envolvendo profissionais de diferentes áreas, como 
assistentes sociais, psicólogos, advogados e profissionais de saúde.

Diante da relevância do tema, este artigo busca contribuir para o debate sobre a 
importância da interdisciplinaridade na promoção do registro de paternidade e na saúde 
materno-infantil, apresentando experiências e práticas bem-sucedidas nessa área.

METODOLOGIA
Nossa pesquisa parte da inquietação acerca da compreensão da interdisciplinaridade 

e suas implicações na promoção do registro de paternidade e na saúde materno-infantil, 
buscando caminhos para uma gestão adequada dessas questões complexas. 

A pesquisa adotará uma natureza qualitativa, de caráter exploratório. Os objetivos 
da pesquisa serão exploratórios visando a tornar o problema mais explícito e aprofundar 
nossa compreensão sobre como a interdisciplinaridade pode contribuir para a promoção 
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do registro de paternidade e para a saúde materno-infantil e de natureza bibliográfica, 
realizada a partir do levantamento de referências teóricas já analisadas e publicadas por 
meios escritos e eletrônicos. 

REFERENCIAL TEÓRICO 
A promoção do registro de paternidade é essencial na garantia dos direitos 

fundamentais das crianças. Conforme estabelecido no Artigo 27 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), esse é um direito personalíssimo, indisponível e imprescritível. A 
paternidade, no entanto, evoluiu ao longo das décadas, deixando de ser meramente um 
vínculo biológico para se tornar um “munus”, uma responsabilidade construída na relação 
afetiva entre pais e filhos, visando proteger direitos fundamentais, como vida, saúde, 
educação e convivência familiar (BRASIL, 1988).

Neste estudo, buscou-se identificar as principais lacunas na literatura sobre o 
processo de registro de paternidade e as necessidades de conhecimento dos profissionais 
e mães nessa área. Dentre os autores que abordam a temática de estudo, destaca-se 
Maria Berenice Dias, que em seu livro “Manual de Direito das Famílias” (2019) aponta que 
o reconhecimento da paternidade é um direito fundamental da criança, que tem o direito de 
conhecer sua origem e de ter o nome do pai em sua certidão de nascimento. No entanto, 
no Brasil, ainda há uma baixa adesão de pais ao processo de registro, o que pode gerar 
dificuldades no acesso a direitos básicos, como saúde, educação e previdência social.

No Brasil, existem obstáculos que dificultam o registro de paternidade, o que 
impacta o acesso das crianças a serviços básicos, violando seu direito a um nome e 
afetando a saúde materno-infantil. Mudanças na estrutura familiar, com o aumento de 
famílias lideradas por mulheres, redefinem os papéis parentais, tornando a paternidade 
uma conquista necessária em vez de um mero vínculo biológico (SANTOS, 2016).

Nesta discussão, é importante destacar o reconhecimento pelo Estado brasileiro 
da paternidade socioafetiva que representa o vínculo de filiação decorrente de afetos, de 
convivência construída entre pai e filho (a), para além do vínculo biológico. O termo jurídico 
utilizado é que deve existir a “posse do estado de filho”, que representa a existência de um 
relacionamento afetivo, estável e que é exteriorizado socialmente. 

Ainda que não positivada, a posse do estado de filho na multiparentalidade encontra 
guarida legal de forma mais clara no art. 1.593 do Código Civil, que prevê que o parentesco 
é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade ou outra origem. A paternidade 
socioafetiva é reconhecida como uma forma de parentesco civil, com os mesmos efeitos 
da paternidade biológica e, para isso, deve ser reconhecida ou declarada formalmente, 
devendo ser feita a inclusão do nome do pai no registro de nascimento do filho.

O Estado desempenha um papel crucial na promoção do registro de paternidade 
e na proteção dos direitos das crianças. O reconhecimento da paternidade é um direito 
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personalíssimo que pode ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, sem restrições, 
observado o segredo de justiça (Artigo 27, ECA). 

Outro autor relevante para o tema é Ana Cristina Gonzales Viana, que em seu artigo 
“Interdisciplinaridade e Saúde Materno-Infantil: uma revisão integrativa” (2017) destaca a 
importância da interdisciplinaridade na promoção da saúde materno-infantil, pois envolve a 
articulação de diferentes saberes e práticas, visando à integralidade do cuidado. Segundo 
a autora, a interdisciplinaridade pode contribuir para a promoção do registro paterno, 
envolvendo profissionais de diferentes áreas, como assistentes sociais, psicólogos, 
advogados e profissionais de saúde.

A promoção do registro de paternidade e a melhoria da saúde materno-infantil 
não podem ser abordadas de forma isolada. É fundamental considerar o princípio da 
integralidade do cuidado, que pressupõe a atenção a todas as necessidades de saúde, 
sociais e emocionais das famílias e das crianças. Autores como Martins et al. (2019) 
enfatizam que a integralidade do cuidado é essencial para promover o desenvolvimento 
saudável das crianças, bem como o bem-estar das mães e dos pais.

Autores como Silva e Souza (2020) também destacam a importância da educação 
parental no contexto da integralidade do cuidado. A promoção da paternidade responsável e 
da maternidade saudável requer orientação e apoio adequados para os pais. A integralidade 
do cuidado implica não apenas na resolução de problemas após o nascimento, mas também 
na prevenção e no suporte durante a gestação e a primeira infância.

A interdisciplinaridade na promoção do registro de paternidade e da saúde materno-
infantil é essencial para abordar todas as dimensões envolvidas nesse processo. Autores 
como Oliveira et al. (2018) ressaltam que a saúde da mãe e da criança está intrinsecamente 
ligada à qualidade das relações familiares e à promoção da paternidade ativa. Portanto, 
a colaboração entre diferentes áreas profissionais é fundamental para assegurar a 
integralidade do cuidado, considerando as necessidades físicas, emocionais e sociais das 
famílias e das crianças.

Assim, a promoção do registro de paternidade e a saúde materno-infantil devem ser 
abordadas considerando o princípio da integralidade do cuidado. A interdisciplinaridade é 
a chave para garantir que todas as dimensões dessa complexa questão sejam atendidas 
de forma abrangente e eficaz. A colaboração entre profissionais de diferentes áreas é 
essencial para promover o desenvolvimento saudável das crianças e o bem-estar das 
famílias. A integralidade do cuidado é o alicerce para a construção de uma sociedade mais 
justa e saudável.

RESULTADOS E DISCUSSÕES
Os resultados desta pesquisa foram obtidos por meio de análise documental e 

revisão bibliográfica, que forneceram insights essenciais sobre a interdisciplinaridade na 
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promoção do registro de paternidade e sua influência na saúde materno-infantil. Esses 
resultados foram posteriormente interpretados e comparados com a literatura relevante, 
enriquecendo a discussão e permitindo insights mais profundos sobre o tema.

A análise dos resultados destacou a importância do princípio da integralidade do 
cuidado na promoção da saúde materno-infantil. A integralidade do cuidado envolve a atenção 
não apenas às necessidades médicas, mas também às dimensões sociais, emocionais 
e psicológicas das famílias e das crianças. Autores como Fonseca. (1999) sublinharam a 
relevância da abordagem interdisciplinar para garantir a integralidade do cuidado.

Destacaram-se ainda que a paternidade não se limita ao vínculo biológico, 
contudo envolve responsabilidades emocionais e sociais. Essa complexidade exige uma 
abordagem interdisciplinar que compreenda todas as dimensões da paternidade. A análise 
documental revelou os desafios no registro de paternidade no Brasil, incluindo a falta de 
reconhecimento paterno e a complexidade das famílias não tradicionais. Autores como 
Silva e Souza (2020) ressaltaram a importância da educação parental e do apoio adequado 
no contexto da integralidade do cuidado.

Um dos principais resultados dessa abordagem é a melhoria na taxa de registro de 
paternidade. Autores como Vasconcelos (2013) destacam que o registro de paternidade é 
fundamental para estabelecer direitos e responsabilidades legais dos pais em relação às 
crianças. A colaboração entre profissionais de saúde, assistência social e jurídica permite 
a identificação de pais ausentes ou não registrados, resultando em um aumento nas taxas 
de registro de paternidade.

No contexto jurídico brasileiro, a confirmação da paternidade é um processo de suma 
importância, regulamentado pelo artigo 1.603 do Código Civil de 2002. Essa verificação é 
oficialmente realizada por meio do registro de nascimento, que deve conter informações 
abrangentes sobre o registrado, incluindo nome, sobrenome, dados dos pais e avós, sexo e 
local de nascimento. A validação da paternidade pode ocorrer de forma judicial ou voluntária 
(REALE JR., 2018).

É fundamental destacar o direito do filho à busca pelo reconhecimento de sua 
paternidade, uma vez que tal questão é inerentemente pessoal. O artigo 7 do Código de 
Processo Civil de 2015 estabelece que, nos casos em que o pai ou o filho seja incapaz, 
a representação legal é necessária, seja por um genitor ou um tutor, ou, em situações 
específicas, pelo Ministério Público, que possui legitimidade para propor a ação (FARIAS, 
2019).

O elemento-chave na investigação da paternidade e suas implicações legais 
é, indubitavelmente, o exame de DNA. Esse método desempenha um papel crucial na 
determinação da verdade biológica em litígios de paternidade, funcionando como prova 
incontestável em processos judiciais. O Estado brasileiro, por meio da justiça e do direito, 
assume a responsabilidade de utilizar essa abordagem para proteger os interesses das 
crianças e dos adolescentes (SILVA, 2018).
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Autores como Oliveira et al. (2018) enfatizaram a necessidade de políticas públicas 
interdisciplinares que facilitem o acesso a exames de DNA e promovam a paternidade 
responsável. A integralidade do cuidado, a complexidade da paternidade e o papel do Estado 
são componentes críticos desse cenário. Essas descobertas têm implicações significativas 
para o desenvolvimento de políticas públicas e práticas profissionais que visam aprimorar 
o bem-estar das famílias e o pleno exercício dos direitos das crianças.

Além disso, a interdisciplinaridade contribui para a redução da mortalidade infantil. 
De acordo com Paim et al. (2018), a interdisciplinaridade permite uma identificação precoce 
de fatores de risco durante a gravidez e nos primeiros anos de vida, o que resulta em 
intervenções mais eficazes para garantir cuidados pré-natais adequados e promoção da 
saúde infantil.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os obstáculos relacionados ao registro de paternidade no contexto brasileiro, tais 

como a falta de reconhecimento paterno, foram identificados como barreiras significativas. 
Essas dificuldades afetam o acesso das crianças aos serviços sociais e aos seus próprios 
direitos. Nesse cenário, a implementação de políticas públicas interdisciplinares se torna 
imperativa para superar esses desafios e garantir o direito à filiação.

A colaboração interdisciplinar, como mencionado por vários autores, é o fundamento 
para abordar todas as facetas das questões relacionadas à paternidade e à saúde 
materno-infantil. A integração de conhecimentos e práticas é crucial para garantir que as 
necessidades físicas, emocionais e sociais das famílias e das crianças sejam atendidas de 
maneira eficaz.

Em última análise, este estudo enfatiza a importância crucial da interdisciplinaridade 
na promoção do registro de paternidade e na garantia da saúde materno-infantil. As 
conclusões têm implicações significativas para a formulação de políticas públicas e práticas 
profissionais que visam aprimorar o bem-estar das famílias e o pleno exercício dos direitos 
das crianças. A compreensão abrangente dessas questões e a colaboração interdisciplinar 
se apresentam como elementos essenciais para enfrentar os desafios atuais e futuros 
relacionados à paternidade e à saúde materno-infantil. Espera-se que este estudo contribua 
para ampliar o debate sobre essas questões e ajude a promover a construção de uma 
sociedade mais justa e saudável onde cada criança tenha a oportunidade de crescer em 
um ambiente seguro e afetivo.
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